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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA ADITIVA N.º 3/2023

Projeto de Lei Nº 11/2023 



Nos termos do § 4º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a mesa diretora, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 11/2023, de autoria do executivo municipal que institui o Programa Manutenção de Carreadores Rurais e dá outras providências, nos seguintes termos:
Art. 1º Ao art. 5º, do Projeto de Lei nº11/2023 acrescente o seguinte texto:

“§ 1º O critério para organização da execução dos serviços de manutenção nos carreadores considerará preferencialmente aquelas propriedades habitadas, que desenvolvem atividades de avicultura, suinocultura e piscicultura. Também propriedades onde residem famílias com crianças em idade escolar, pessoas idosas e portadores de necessidades especiais que necessitam com frequência de transporte.”
Justificativa:
 O parágrafo que se acrescenta tem como objetivo evidenciar o já disposto no restante do texto do projeto em tela, dando um caráter social e inclusivo à proposta de legislação, buscando atender a população que habita nesses locais que precisam de prioridade na locomoção. Destaca-se que dessa forma continuamos atendendo o fomento da nossa economia local que é baseada nas atividades agrícolas e agropecuárias já citadas na acima.
Sala das Comissões, 03 de agosto de 2023.

Edinaldo de Jesus Sobral

PRESIDENTE

Luiz Marcelino do Carmo

VICE-PRESIDENTE

Aparecido Leonardo da Silva

1º SECRETÁRIO

Lucas Fernando Sabino da Silva

2º SECRETÁRIO

Josué Ferraz da Silva

3º SECRETÁRIO
Site: www.formosadooeste.pr.leg.br e-mail: camara@formosadooeste.pr.leg.br  CNPJ 80.403.330/0001-67 – Av. Brasília, 131 - Fone (44) 3526-1632 - Formosa do Oeste - PR


